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RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
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Av. Visconde de Guarapuava, 5500, Batel, Curitiba/PR, CEP 80240-010 

 

Protocolo 25.015.826-2 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para prestar serviço de administração, 

gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de auxílio vale 

alimentação, por cartão com chip eletrônico 

Edital 5/2025 Sessão/disputa 11/12/2025 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 6 

1. O edital apresenta exemplos sobre a taxa de administração, indicando que o valor “100” 

corresponde a “zero”. Contudo, na plataforma de envio da proposta é solicitado o Valor 

Total do Lote. Gostaríamos de confirmar: 

 

– O valor a ser informado na plataforma corresponde ao valor total da licitação (R$ 

2.046.000,00)? 

– Ou deve ser informado o valor da taxa de administração, em reais, conforme os 

exemplos apresentados no edital? 

   

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 6 

Em consulta a área responsável do PREDUC, esclareceu-se que: 

 

Segue a resposta: 

 
1. As propostas devem ser realizadas conforme item 6.5 do edital. 

 
 

Diante de todo o exposto, entende-se por esclarecidas as dúvidas arguidas pelas interessadas. 

 

Curitiba, (datado eletronicamente). 

  

 

(assinado eletronicamente) 

FERNANDA FURTADO 

PREGOEIRA 
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